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Decretos 

(P) n.0 0422 de 27 de ou tubro de 1978 

O Governador do Território Federal do Amepé, usan• 
do das atribuições que lhe sêo conferida@ pelo art,igo 18, 
Item ll, do Decreto-Lei n2 411. de 08 de janeiro de I 969 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designalt' o economista Alfredo Augusto 
Ramalho de Oliveira, Secretário de Governo de Educação e 
Cultura, para exercer ecumulativamente, em substituição, 
o cargo de Governador do Território l!'ederlll do Amapé, 
durante o impedimento do r espectivo titu lar, a contar de 
28 dt> outubro do corrente ano. 

Art. 22 - Revogam-11e as di"posições em eontrflrlo. 

Palácio do Setentrflio, em Macapé, 27 de outubro de 
1978, 89.0 da República e 362 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Consultoria Jurídica 

Contrato Nº 33 j78~ CJ. 
Termo de Contrato de Prestação de Ser
viços qt.ie celebrem o Governo do Ter
ritório Feder8l do AmapÁ' e Saulo da 
Costa Mendes para Elaboração àe um 
Plano de Ação para Estudos e Criação de 
um Museu Indígend, no Município d e 
Oiapoque. 

I - Preâmbulo: 

1.1 - Contratantes: Govf>rno do TerritórJo 
Federal do Amai1~. a seguir' denominado simple~
me•nte Contratante e Saulo da Costa Mendes, do
ravante designado Oontrat'ado. 

1.2 - Local e Data: Lavrado e assinado neste 
cidade de Macapá. Capital do Território Fed'eral 
do Amapá, no edifício sede da Secretarie de Edu
cação e Cultura, à Av. FAB, aos vinte (20) dias do 
mês de outubro do ano de hum mil novecentos e 
setenta e oit'O (1978}. 

1.3 - ReprPsentA'ntes: Répresenta o Con'írs
fant·e o Secretário de Educação e Cultura, Doutor 
Alfredo Augu'sto Ramalho de Ollveira, por força 
do que dispõe o e-11tigo 18, item XVII do Decreto-
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EXP EDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Administr ação 
• Redação 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes s/n º -· Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas • 

. DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
11307 

TABELA DE ASSINATUR AS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . ... . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual . . , . . . . . . . . . . 
Semestral . . .. ..... . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. nú mero atrazado: <~umenta cinco cruzeiroa 

Le l n.0 411 /69, combinado com o Decreoo (E) n2 
03li 75, e o P rofesso r Saulo da Qosta Mend es , como 
Cont rat ad o. 

1.4 - Res~dênda do Con t ra tado: U Contrata do 
r eside à Av. F AB, nº 1740. 

1. 5 - F un üme nto do Contrato: Este Contrato 
decor re da au tJorização do Exceltntíssimo Senhor 
Go ve rnador , para t:txecução ::lo serviço previsto 
na Cláus ul a P rimeir a - Do Objeto - 2.1 - Na
tureza dos Ser viQOS e Forma de sua execução. 

II - Cláusula Poimeira - D o Objeto: 

2.1 - N a tu reza dos Serviços e forma de sua 
execuQão: O objeto deste Contrato é a execução 
pelo Oontrata·do de um P lano de Ação para Estu
dos ~ Cri ação de um Museu Indígena no Município 
d e O iapoque, realiz. ndo: levantamento his tórico em 
oada tribo situada naquelE: município, conjuntamtn
t e com o tepresents nte da Fundação Nacional do 
lndio, pesquisas bibliográficas; ~vantamento sóoio
econômico em car:la tribo; leventamento est Rth.tico; 
le val')tame nto e <htalogação dos antesãos e tipos de' 
t rabalho (observação, consulta, orientnção e pr.eço); 
p osiçã0 geográfica ; preço dos trabalhos «ih loco» e 
de revenda; tipos de locomoç1o e comunicação; r e
ligiões e outras influências na cultura indígtna · 
' I 

epoca da~ f t-stas tradi~ion ais; arqueo,ogia do Cassi-
p oré - Vila Velha; verificação do local onde será 
instala do o museu e tr einamento p~ra professores 
que atuam na área indígena. 

ITI - Cláusula Segunda - P r azo : 

3. 1 - Prazo e Conclusão: O prazo para con
clusão tot a1 dos serviços prevlfS'tos na cláu sula pró
pria se rá de três (3) m eses, contados d 8' data de 
sua publiC'aQâo no Diário Oficial do Território e a 
te r minar em Igual dia do m ês de janeiro de 1979 
(hum mH novecentc..s e se t enta e nove). 

3.~ - Recebimento do S erviço: A.o considerar 
co ncluido o se rviço 'o Contratado o apr esenflarâ ao 
Conbra tante que o considerará em condições de seJ 
divulgado e a par~ir do que p.c der á ser utilizada 
a obna. 

3.3 - Pr'orrogacão: O prazo contratual poderã 
ser pro'rrog llldo a critério do Contratante, fundado 

PUBLICAÇ0ES 

Página comum, cada cent1metro pe,r coluna er• !O,tJu 
Preço deste Exemplar Cr. 2,09 

Matéria para publicaçã o das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, exceLu!indo os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Dit.rio, capital, e 8 diu nos municípios e outroa estados 

f;,r'!CIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
q ualquer publicaçAo. 

ASSINATURAS - Capital, Municlpioa e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal pal'1 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA• 

Assinaturbs vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapá em Braaflia-DF 

e Belém Estado do Pará. 

~m conveniência a dmi.ni ~tJet va, d Esde qut 1E n ha 
sido requeTida pelo Contratado d ura nte a vigP. n<ia 
do Oontrato. 

IV - Cláusula Ter ceira - Valor do Contrato, 
Pagamento e Dotação: P ela execução do ser viço o 
Contra~ante p~gará ao Contrat ado a importância 
global de Cr$ ~0.000,00 (trinta mil cruzeiros) sendo 
a pr.imeira parce la no valor de Cr$ 10.000,00 (dez 
~1 cruzei t os) após a publi cação deste instrum~:nto 
n o Diário Oficial do Tt-rritório, a St' gunda p :::ccela 
no último dia do mês de novembro e a terceira, a 
quando da entrega do trabalho aceito pela Secreta
ria de Educagão e Cultura, t odas no valor fix o e 
irreajustável de Cr$ 10.000,00 (d em mil cruzeiros) 
cada. 

4.2 - Dotaç.ão: As despesas 'decorrentes d·este 
Contrato corre1 ão a conta dos re cur ; os oliur C:cs 
do Fundo de Partioipação d os Es tados, D1strito 
F ederal e THritóric s - Pwgrama 070'70212.499 , 
EJemento de Despesa 31 ~2 .00 - Outrcs Ser viços 
de Te!"ceiros. conforme nota de fmpenho n9 1652/ '?8 , 
emitida t-m 19.10.78 . pelo Gabinete do Governa dOI . 

V - Cláusula Quarta - Despesas: 

5.1 - Despesas: Todas es d~spesP s cem a 
execução dos ser viços corrt>rãc por tenta do Con
tratado. 

VI - Cláusula Qulntla - Rescisão: Este Con
trato poderá d e pl f- no direito a unilatHf]tn!fl1e 
pelo Contratante, indepfndfnte de inherpf-1rção 
judicial ou extra-judiciel. SFm qu t- ao Contra1Hlo 
ca4ba direito a indenização de qualquer t>spécie, 
quando este n ão cumprir as obrigações e stipulad a s. 

VII - Clá usula St>xta: 

7.1 - Foro: As partes elegem, com exclusão 
de qualquer outro , o Foro de Macapá, Capital do 
TeT'Titório Federal do Amapá , para dirimir 
qualquer dúvida oriunda do presente instrumento. 

E. por estArem assim justos e contratados, 
m a rrdaram qu'E! lht> ~ preparassfm este insb nr • r 1f' , 

em dez {10) vias de igu al teor, para um só efeito, 
o qual depots de lido e ach ado conforme, persnte 
as duas testemunhe s edient~ nr rr esdEs P Hsinfds6, 
a todo o· ato presente, vai por todos :usinado , p9re 
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que produza seus jurídicos a legais efeitos, 
comgrometend0-se as partes contratantes, a 
<!umprir e fazel' cumprir o presente Contrato, 11ão 
inteíro ~ fielmente como as se contém, e mtodas as 
suas cláusulas e oondições, dando-o sempre por 
fi rm e, bom e valioso, em juizo ou fora dele. 

Macap~. 20 de outubro de 1976. 

AUredo Augusto Ramalho de Oliv'eira 
Contratante 

Saulo da Costa Mendes 
Qontratado 

'I'est emunhas: 

Pedro Afonso da SilveJra 
Francisca Farias Bosque 

Secretaria de Segurança Pública 
Divisão de Tr-ânsito 

Ponta ria n.0 02L/ 78-DITRAN-AP. 
Ementa: susp~nde o direito tlEi dinigir veiculo 

automotor, do motorista Sevando Selas Lage. 
O Dire tor da Divisão de Trânsit(\ usando das 

a tribuições que lhe são conftridas pelos artigos 30, 
1 e 187, m do RCNT aprovado pt-lo Decreto n.0 

62 127• de 16 de janeiro de 1968 e 
Considera'nda o que constla do Laudo de E«ame 

Pertciat-B nº 076/78··DPTfServiço de Criminalistica, 
RIDSOLVE- suspender os dirf: itos de dirigir 

vf'íc ulos aut omotores, por 120 (cento e vinte) dias, 
a cont'ar. d e 11.05.78, d~ acorda com o art1go 19P, 
item XIV, parágrafo primeüo do Regulamento do 
Oódigo Naoiona• de Trânsito , do moturista amador 
Servando Selas Lage, prontuário n.o 0003342· AP· úOl. 

Comunique-se aos DETRANs dos E!> te dos e de
mais Tel'ritórios, conforme dispõe os erUgos 3'0, II 
e 169 do RCN11 e q ue sejam fettas as devidas ano
t'loões em seu prontuário. 

D~retoria da Divisão de Trânsito, em Macapá, 
07 d e junho de 1978. 

J oaq uim ''F'e.rnandeg de Lima Queír'oga 
Dire1Jo11 Substituto 

Portaria nº 22/78-DITRAN-AP 

Ementa: suspende o direi:to de dirigir veiculo 
automotor do mobor'ista Manoel de Jesus dos SarJ
tos Valada res. 

O Dire tor da Divisão de Trânsito, usando da~ 
atribu ições que lhe são conferidas pelo artigo 30, I 
e XI d o RCNT, aprovado pelo Decreto n.0 62.127, 
de 16 de janeiro de 1968 e 

Considerando o parPce'r constant'P do Laudo de 
Exam e P ericial-E n º 089/78-DPT, 

RESOLVE: 
S uspender os direit-os de diriglor VPículos auto

motores, por 90 dias, a contar de 27.05.78, conforme 
dispõE!' o a rtigo 199, XIV, § 1º do R CNT do moto
ris ta p r.ofissional «A» Manoel de J l'SUS dos Santos 
Valadares, prontuário n.0 00017'96-AP-001. e por 
ter infringido os a r ti g os l7!j, I e 181. XV!i 
do R '.)NT, deverá pagar as multas cor-respondentes. 

Comunique-se aos DETRANs dos Estados e de
m ais Territórios, conforme dispõe os artigos 30, II 
e 169 do R CN'D e que sejam feitas as dlevidas a no
tações em seu prontuário. 

Diret oria da Divisão de Trânsito, em Macapá, 
li2 de junho d~ 1978. 

Joaquim Fernandes de Lima Queiroga 
Diretor Substituto 

Associação Atlética Banco do Brasil/Macapâ-AP 

ESTATU:J'OS 

(Continuação do número anterior) 

Aijt. 44.0 - Serão considerados beoeficiári< s . 
e como tais com liv•re acesso às instalaç0es da 
.Associação, todos bs d t>pendent(!S econômicos de ~ 
associados, assim ~ntendidos o~ IJ"et'onhetidcs pE' It 
Banco, sujeito às penalidad\.>s impostas pelo Re
gimento lntJerno. 

Ar11. 45.0 - No caso de falecimento do associado . 
não haverá nenhum impedimetlto f:ID que SfU!> 

beneficiários continut m a frequentar a sede sc~ill
d esportiva. 

Art. 46. 0 - Nas eleições, ell' caso de empa te. 
será considerado eleito o asfociado rrais antigo ú 
quadro social da AABB. 

§ 1.0 
- Não é permitido o voto pol'l procuração. 

§ 2.0 - São penmWdas reelPições. 

Art. 47.0 - A fim de estimular a cultura in· 
telectual de b t- Us associados, de:vt-t á e AfsociEçêo 
orgaoi.zar biblioteca de qual conc;tfm , obrigatoria
mente, obras de especialização bancária. 

Art. 48.0 - A Associação só pcderá ser dis 
solvida mt'diante decisão de, no mínimo, 3/.4 (três 
quartos) de sócios. 

§ Único - Em caso de dissoluçãc>, revertffá o 
respectivo patrimônio em favor da Caixa de As
sistência ou Caioca de P1evidência C.:os Fundooá1 iof. 
do Banco do Brasil. 

Estes Estatutos foram aprovados oem Reunião 
de Assembléia: Geral realizada em 19 de ag0sto de 
1977 e registrados no Livro de Atas da As!'embléia 
Gerei - nº 02, às fls. 002 a 007. 

Cooperátiva Mista Agropecuária de Macapá 

ESTATUTO 

Capitulo J 

DenominaQão, sede , foro , área de sçi:o, prazo 
e ano soCial 

Art. l.0 -- A Cooperativa Mista Agropecuária 
dle Macapá, oom sigla «COMIAMA», rege·Fe pelo 
presen·te Estatuto e pelas disposi~·ões legEis vig'fn
tes, t endo: 

a) Sede e administração à Rua Jovino Dinc'á, 
n.0 3288, com ~oro jurídiC'O na Comarca de Maca 
pá, C'apital do Território Federal ti• An spá; 

b) Are& de ação, pare. efeito de admissão de 
essooiados, abrangend0 todos os Municípios do Ter
ritóPio do Amapá e do Arquipélago da Marejó 
(Estado do Pará); 

c) Prazo de duração indeterminado e ano social 
coincidind.o com o ano civil. 

Capítulo - n 
Dos Objetivos Sociais 

Art. 2º - A Sooit>dade. objetiva, com bafe na 
colaboração recírproca e que se obrigam seus asso
doados, promovei': 

I) O estímulo, o d esenvolvimf'nto prog.ressi!Vo 
e d defesa dE> suas ahi.~de'dt-s econôrr icas, de calá
ter comum; 

(Continua no p116ximo ntime.r:.o) 
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P oder Judiciário 
Justiça dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de Macap!! 

Edital de Citação, com o prazo de 15dias, na forma 
abaixo: 

O Doutor Má11io Faria, MM. Juiz em Exer
c:cio da Comarca d e Macapá, Cap.do Tel'. 
Fed. do Am apá, na forma da lei, etc. 

F az saber a todos os que o presente E::Mtal, 
com prazo de 15 dias virem, ou d ele tiverem co
nheci m enJto, que n es te Juízo co rre seus trâ mites 
um processo em que é &,cusado Raimundo Odilardo 
Cos ta Queiroz, com o incw so no a rt. 129, c/ c o art. 
4-l i tem l i. letra «a» do Código Penal Brasil~ iro . 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo 
certi·fic a do não o hav e. r encontrado nesta Comarca, 
não s P. ndo possível oitá·-lo pessoalmente, cittl-o pelo 
presente a comparece r neste Juízo, no edifício d'"> 
F orum desta Comarca, sito à Ave rtída Am9Zonas, 
n° . 26, P..>quina com a rua Cel. CoriJo l~no Jucá, nes 
t a cidadP., ·a partir da da t·a d a publicação, a fim de 
s e'r interrogado, p ro m over sua d eiiesa e ser noti
fi cado dos ulteriores termos do prroceH;o, a que 
dleverá com parecer, sob p ena de r evelia. Pa r a co
nhecimento de todos é pAssado o presente Edital , 
cuja 2a. via ficará afixada no lugar de costume. 
Dado e passado n esta cidade, aos d ezesseis dias do 
m ês de outubro de mil novecentos e ~etenta e oito. 
Eu, GaetRno Amico, Escrivão, subscreví. 

Mário Faria 
Juiz em Exercício 

E:iital de Citação, com o Prazo de 15 Dtas, na 
F orma Abaixo: 

O Doutor Mário Faria, MM. Juiz em Exer
cício da Comarca de Macapá, Capital do 
Território Federal do Amapá, na forma da 
Lei, etc ... 

F az Saber! a todns os que o presente Eddtal 
com p!.lazo de 15 dias virem, o u dele tiverem 
conhecimento , qtie n'~ste Juízo corre seus tlâmi
tes um processo em que é acusado Raimundo Al
denor Nery Bastos, co mo incUrso no art. 149, c/ c 
art. 44 , n.0 H, letra «a » doCódigo Penal Bras.ilei.ro. 

E, como t enha o Oficial de Justiça des~ 
Ju~o eertifka do n ão o h aver encon1lrado nesta 
Comarca, não sendo possível cibá-lo pessoalmente, 
cita-o p e•lo p r1esente a c~Jmparecer n este Juizo, no 
edifício do F o rum de'sta Comarca , sito à Avenida 
Amazonas, n .0 26, esquina com à Rua Cel. Coriola
no Jucá, n esta cidade, a partM" da data da publ·i
ação do Edital, a fim de ser intel'rogado, promover 
sua defesa e s er notifica do dos ulteriores termos 
co processo, a q ue deverá comparecer, f:ob pena 
de revelia. Para conhecimento de todos é passado 
o presente Edital, c u ja. 2a. via ficará afixada no 
lugar de costu:me. Dado e passado nesta cidade, 
aos d ~lles sete dia s do m ês de outubro de mil no
vecentos e set" nta e oito. Eu , Gaetano A mico, Es
crivão, Subscrevi. 

Mário Fatia 
Juiz em Exercício 

Edital de CiiaQão, com o prazo d,e 15 dias, na fovma 
abaixo: 

O Dou tor Mário Faria, MM. Juiz em Exer
cício da Comarca de Macapá, Capital do 
T erritório Federa l do Am apá, na forma da 
lei, etc ... 

Faz S'"aber a t odos os q ue o presente Edi't:al 
com prazo de 15 dia s virem, ou dele tiv'en m cor.he· 
cimento, que neste Juízo corre seus tr âmi t es um 
processo em que são acusados Pedt o Loba1 o d f" 
Sousa, Vulgo «Pedrinho», e MoisÉ's Braga, e Olavo 
Tenório de Oliveira ccmo incur sos no art. 129, § 
3.0 do C PB. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo 
certificado não os ha ve r encor•trado nes1a C c m Hca . 
não sendo possível cilá··los pesscalmente, cita -os pe
lo presente a compar~cerem neste Juízo\ no edifício 
do forum desta Comarca, sito à Avenida Amt::zcna ~. 
n°. 26, esquina co m a Rua Cel. Coriola no J u rá , 
nesta cidade, a p arti r da publicação do Edital e fim d e 
serem interrogad os, p rcmovenm ~uas defesas e SfHID 

n o• ifka cios d os ulteriores t erm t s do pr c-ct Sf o. a q u t 
deve rão comparecer, sob p €na de re velia . P a ra cc
nhecim·en~o de t odos é p as sado o presP nte EdHal , 
cuja 2ao • • V.ia ficará afixada no lugar de costume . 
Dado e passado nesta cidade, aos dezessete dias 
do mê9 d e outubro de mi1 n ovecentr s e se lente e 
oito. Eu, Caetano Amico, Escrivão, sub screvi. 

Mhio F aria 
Juiz em Exer.cício 

Edital ds Citação, com b prszo de 15 dias, 
na fo rma abaixo: 

O Doutor Mário Faria , MM. Juiz 
em exercício da Com arca de Macapá, capi
tal do Tenritór io Federal do Amapá, na 
forma da lei, etc ... 

Faz saber a tod0s os que o p resente Edital 
com prazo de 15 dias virem , ou dele tiverem co
nhecimento, que neste .Tuízo coJ:lre seus tf âmites 
um processo em que é aoosado Jor ge :Rodr i gue~ 
de Souza, como incurso no art. 217 d o Código Pe
nal Brasileiro. 

E . como tenha o Oficial de Justiça deste Jufzo 
certificado n ão o haver encotltrad o nesta Ccmerca, 
não sendo possível citá-lo pessoalmente, cit a-o pelo 
presente a comparecer neste Juizo, no edifício do 

· Forum deste Comarca , sito à Avenida .AmEZo r.as, 
nº 26. e5quina' com a :Rua Cel. Coriolano Juc á, nes
ta cidade , a partir da publicação do Edital , a f i·rr. dt> 
ser interrogado, promover ~ua deft> sa e ser n otifi
cado dos uHerio res termos do prcceHo, e c; u(O df 
verá comparecer, sob penL de r eveli a . Pne C( r b · 
cimento de t odos é pas~.ado o pH'Sf nt e E dit ll n: ja 
2a via ficará afiXEda no )U~f'T de CC51r rr f . r <:O( e 
passado nesta cidade , aos dezessete dies do mf>s <le 
outubro de mil novec-ento! e setenta e oito. Eu 
Gaetano Amico, Escrivão, subscrevi. 

Mário Faria 
Juiz em Exetcícto 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 


	

